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LEI Nº 10.201, DE 5 DE JUNHO DE 2025.
AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 2.528.661,00 NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, EM FAVOR DA CÂMARA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS. 
O Povo do Município de Sete Lagoas, por seus representantes legais votou, e eu em seu nome sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica autorizada a abertura de crédito adicional suplementar no valor total de R$ 2.528.661,00 (dois milhões, quinhentos e vinte e oito mil, seiscentos e sessenta e um reais), no Orçamento Fiscal do Município de Sete Lagoas, aprovado pela Lei nº 10.116, de 16 de janeiro de 2025, no âmbito da Câmara Municipal de Sete Lagoas, conforme abaixo:

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA                                                                            VALOR (R$)

31609  -  1.01.2.01.031.2040.2718 (Pensões e Proventos de Aposentadoria) 31900100 (Aposentadorias, Reserva Remunerada e Reformas)1500.011100 ...............................200.000,00

31658  -  1.01.2.01.031.2040.2709 (Manutenção das Atividades da Câmara Municipal) 33901400 (Diárias - Pessoal Civil) 1500.011100 ............................................................27.471,22

34919  -  1.01.2.01.031.2040.2709 (Manutenção das Atividades da Câmara Municipal) 31901100 (Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil)1500.011100 ...............1.076.189,78 

34920  -  1.01.2.01.031.2040.2709 (Manutenção das Atividades da Câmara Municipal) 31901300 (Obrigações Patronais) 1500.011100 ........................................................1.000,000,00

34940  -  1.01.1.01.031.2040.2751 (Manutenção das Atividades do Corpo Legislativo) 31901100 (Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil) 1500.011100 ..................200.000,00

34942  -  1.01.1.01.031.2040.2751 (Manutenção das Atividades do Corpo Legislativo) 33901400 (Diárias - Pessoal Civil)1500.011100 .............................................................25.000,00

TOTAL ......................................................................................................................2.528.661,00

Art. 2° Os recursos destinados a atender estas despesas será decorrente da anulação da seguinte dotação:

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA                                                                            VALOR (R$)

34616  -  2.20.1.99.999.9999.9999 (Reserva de Contingência) 99999900 (Reserva de Contingência)1501.010000 ........................................................................................2.528.661,00

TOTAL ......................................................................................................................2.528.661,00

Art. 3º Faz parte integrante da presente Lei o Detalhamento das Alterações Orçamentárias de Acréscimo e Redução para atender o SISTEMA INFORMATIZADO DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS – SICOM (Versão 10.0 2021).
Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 5 de junho de 2025.
JEFERSON DOUGLAS SOARES ESTANISLAU
Prefeito Municipal
RAFAEL OLAVO DE CARVALHO

Secretário Municipal da Fazenda e Planejamento

FABIANA ABREU DA SILVA 

Procuradora Geral do Município

(Originária do Projeto de Lei nº 416/2025, de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal)
DETALHAMENTO DAS ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS DE ACRÉSCIMO E REDUÇÃO SISTEMA INFORMATIZADO DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS – SICOM (Versão 10.0 2021)
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA                                                                            VALOR (R$)
A 01.2.01.031.2040.2718.31900100.1500
200.000,00

R 20.1.99.999.9999.9999.99999900.1501
200.000,00

A 01.2.01.031.2040.2709.33901400.1500.
27.471,22

R 20.1.99.999.9999.9999.99999900.1501
27.471,22

A 01.2.01.031.2040.2709.31901100.1500
1.076.189,78 

R 20.1.99.999.9999.9999.99999900.1501
1.076.189,78 

A 01.2.01.031.2040.2709.31901300.1500
1.000,000,00

R 20.1.99.999.9999.9999.99999900.1501
1.000.000,00

A 01.1.01.031.2040.2751.31901100.1500
200.000,00

R 20.1.99.999.9999.9999.99999900.1501
200.000,00

A 01.1.01.031.2040.2751.33901400.1500
25.000,00

R 20.1.99.999.9999.9999.99999900.1501
25.000,00

TOTAL
2.528.661,00

2
Lei nº 10.201/2025

